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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –  
CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA   

RECURSOS 

   

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO –  
GEOGRAFIA/HISTÓRIA  

QUESTÃO 10 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 11 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 13 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 28 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial. 

  

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO –  
INFORMÁTICA  

QUESTÃO 21 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 23 - Recurso procedente. Anulada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus São João Evangelista.    

QUESTÃO 24 - Recurso procedente. ANULE-SE a questão. 
O conteúdo referente a tal questão (Projeto de Software) não consta nos conteúdos da prova de 
conhecimentos específicos para o referido cargo.  

QUESTÃO 25 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 27 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 28 - Recurso procedente. ANULE-SE a questão. 
O conteúdo referente a tal questão (Diagrama de fluxo de dados – Engenharia de Software) não consta 
nos conteúdos da prova de conhecimentos específicos para o referido cargo.  

QUESTÃO 29 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 31 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 39 - Recurso procedente. ANULE-SE a questão. 
A questão apresenta duas alternativas corretas, “a” e “b”. 
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CARGO: TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO –  

ASSISTENTE DE ALUNOS  

QUESTÃO 01 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 10 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 38 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial. 

  

CARGO: TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO –  
ENGENHEIRO/ÁREA  

QUESTÃO 26 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 28 - Recurso procedente. RETIFIQUE-SE o gabarito oficial para alternativa “d”.  

QUESTÃO 34 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 40 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial. 

  

CARGO: TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO –  
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

QUESTÃO 21 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 28 - Recurso procedente. ANULE-SE a questão. 
A questão não apresenta nenhuma alternativa correta.  

QUESTÃO 32 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 34 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 35 - Recurso procedente. ANULE-SE a questão. 
A questão apresenta um erro na parte do código Inc(s, x): deveria estar escrito Inc(s, x); para que o código 
fosse executado corretamente e, aí sim, obteríamos como resultado o valor 66. 

  

CARGO: TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO –  
TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

QUESTÃO 02 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 06 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 08 - Recurso procedente. ANULE-SE a questão. 
A questão apresenta a opção correta, mas contradiz com as definições de conotação e denotação.  

QUESTÃO 10 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial. 
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QUESTÃO 14 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 15 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 23 - Recurso procedente. Anulada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais – Campus São João Evangelista.    

QUESTÃO 25 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 32 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 35 - Recurso procedente. RETIFIQUE-SE o gabarito oficial para alternativa “a”.  

QUESTÃO 36 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 38 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial.  

QUESTÃO 40 - Recurso improcedente. RATIFIQUE-SE o gabarito oficial. 

  

Porto Alegre, 25 de maio de 2009.  

OBJETIVA Concursos LTDA.  
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